
 

                                                                                 

 
 

 

Sede Administrativa – Rua Toshinobu Katayama nº 820, Jardim Caramuru, Dourados – MS – CEP`- 79.806-030 
Unidade de Pronto Atendimento  - Rua Frei Antônio nº 3675, Bairro Terra Roxa II, CEP 79840-610. Dourados – MS – CEP`- 79.812-210 

Unidade Hospital da Vida - Rua Toshinobu Katayama nº 946 Jardim Caramuru  Dourados – MS – CEP`- 79.806-030 
Central de Abastecimento Farmacêutico – Rua Manoel Rasselem, nº 545-C, jardim Rasslem, Dourados – MS – CEP – 79.813-070 

Fone/Fax: (67) 3420-7800 (HV) / 3423-0357(Sede)/ 3425-0331 (UPA) - CNPJ 20.267.427/0001-68 

 

 

FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS – FUNSAUD 

 

 

ANÁLISE DE RISCO 

Assunto: Análise de risco para o Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de dieta parenteral, destinada ao atendimento das demandas assistenciais das 
unidades geridas pela FUNSAUD. 

1. Introdução 

Nos termos do art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece a 

obrigatoriedade da elaboração da análise de riscos na fase preparatória das 

contratações públicas, apresenta-se o presente documento com a finalidade de 

identificar, descrever e avaliar os principais eventos de risco relacionados à 

contratação pretendida, bem como indicar medidas preventivas e mitigadoras, 

visando assegurar a regularidade, eficiência e continuidade dos serviços de saúde. 

2. Objeto da Contratação 

A contratação tem por objetivo a aquisição de dieta parenteral, insumo essencial à 

assistência hospitalar, utilizado principalmente em pacientes que não podem utilizar o 

trato gastrointestinal ou que necessitam de suporte nutricional especializado, 

especialmente em unidades de terapia intensiva, internações prolongadas e casos 

clínicos graves. 

Trata-se de insumo crítico à manutenção da vida, sendo indispensável à adequada 

prestação dos serviços de saúde. 

3. Metodologia Utilizada 

A presente análise foi elaborada com base em contratações anteriores realizadas pela 

FUNSAUD, bem como por meio de abordagem qualitativa, considerando boas 

práticas de planejamento das contratações públicas, histórico de consumo, 

comportamento do mercado de nutrição clínica e a criticidade do objeto para a 

atividade-fim da instituição. 
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4. Eventos de Risco Identificados 

4.1. Risco de estimativas de preços inadequadas.  

Causa provável: Variação de preços de insumos hospitalares, dependência de 

fornecedores especializados, baixa competitividade e oscilações de mercado. 

Consequência: Sobrepreço, licitação fracassada ou dificuldade na obtenção de 

propostas vantajosas. 

Medidas de Prevenção: Realização de pesquisa de preços ampla e diversificada, 

com fontes idôneas, análise crítica dos valores coletados e definição adequada do 

objeto. 

4.2. Risco de definição inadequada das quantidades 

Causa provável: Ausência de análise histórica de consumo e perfil dos pacientes. 

Consequência: Desabastecimento ou excesso de estoque, com risco de perdas. 

Medidas de Prevenção: Utilização de dados históricos, alinhamento com equipe 

assistencial e projeção de demanda baseada em indicadores. 

4.3. Risco de descontinuidade no fornecimento 

Causa provável: Problemas logísticos, produção limitada, transporte especializado e 

instabilidade no mercado fornecedor. 

Consequência: Interrupção do tratamento de pacientes críticos, com risco à vida. 

Medidas de Prevenção: Previsão de mais de um fornecedor (quando possível), 

definição de prazos rigorosos, aplicação de penalidades e acompanhamento da 

execução contratual. 

4.4. Risco de inadequação técnica do produto 

Causa provável: Especificações incompletas ou incompatíveis com as necessidades 

clínicas e normas sanitárias. 
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Consequência: Fornecimento de soluções inadequadas, colocando em risco a 

segurança do paciente. 

Medidas de Prevenção: Elaboração de especificações técnicas detalhadas no ETP e 

TR, com participação de equipe técnica e observância das normas da ANVISA. 

4.5. Risco de licitação deserta ou fracassada 

Causa provável: Baixa competitividade, exigências restritivas ou mercado limitado. 

Consequência: Atraso na contratação e risco de desabastecimento. 

Medidas de Prevenção: Adequação do edital às condições de mercado e estímulo à 

competitividade. 

5. Conclusão 

Considerando a natureza essencial e estratégica da contratação de dieta parenteral, 

os riscos identificados são relevantes, porém plenamente gerenciáveis, desde que 

adotadas as medidas preventivas e mitigadoras propostas. 

A adequada definição do objeto, o planejamento eficiente, o rigor técnico e a 

fiscalização contínua são fundamentais para assegurar a regularidade do 

fornecimento e a continuidade da assistência à saúde. 

Diante do exposto, manifesta-se favoravelmente à continuidade do processo de 

contratação, com observância das recomendações apresentadas. 

 
 
 
 

Michelli Tavares de Souza Monico 

Supervisora de Compras - FUNSAUD 

PORTARIA Nº 094/FUNSAUD/2025 DE 28 DE ABRIL DE 2025 
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